
 
Art. 4º - No caso do pagamento efetuado com base no artigo 3º
desta  lei  ser  insuficiente  para  o  fim  previsto  no  artigo  1º,
poderá ser paga parcela complementar, desde que, as somas
dos valores das parcelas não ultrapassem 100% (cem por cento)
da remuneração bruta anual do servidor.
 
Art. 5º - O valor não será incorporado aos vencimentos ou ao
subsídio para nenhum efeito, bem como não será considerado
para cálculo de qualquer vantagem pecuniária e sobre ele não
incidirão os descontos previdenciários.
 
Art. 6º - Para cálculo do valor a que se referem os artigos 3º e
4º  desta  lei  complementar  serão  considerados  os  seguintes
períodos:
 
I - janeiro a outubro de 2021, para o pagamento da primeira
parcela;
II - janeiro a dezembro de 2021, para o pagamento de eventual
parcela complementar.
 
Art.  7º  -  O disposto  nesta  lei  não se  aplica  aos  inativos  e
pensionistas.
 
Art. 8º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício,
nos termos do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, créditos suplementares até o limite do montante de
70% (setenta inteiros por cento) dos recursos disponíveis na
conta estadual do FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.
 
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, AO
DÉCIMO DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE UM.
 
Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 27bbcefc357710601710f9721fd2edb1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

LEI Nº 063, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

LEI Nº 063, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
,
 
Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA 2022-2025 para o
Município  de  Estreito  -  MA,  e  estabelece  outras
providências.
 
A Câmara Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, por seus
representantes  legais  aprovou  e  eu,  Prefeito  Municipal,  na
forma do Art. 66, III, da Lei Orgânica do Município, SANCIONO
e PROMULGO a seguinte Lei:
 
Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  Plano  Plurianual  –  PPA  para  o
quadriênio  2022-2025,  em cumprimento  ao  disposto  no  art.
165,  §  1º,  da  CF/1988,  estabelecendo  para  o  período  os
programas  com  seus  respectivos  objetivos,  indicadores  e
montantes  de  recursos  a  serem  aplicados  em  despesas
correntes, de capital e outras delas decorrentes e despesas de
duração continuada, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V.
 

Art.  2º  O  Plano  Plurianual  2022-2025  reflete  as  políticas
públicas e organiza a atuação governamental, estruturado em
Programas e Ações orientados para a consecução dos objetivos
estratégicos.
§ 1º Os Programas representam elementos de integração entre
o Plano e o Orçamento.
§  2º  As  Ações  Orçamentárias  correspondem  aos  projetos,
atividades  e  operações  especiais  constantes  dos  orçamentos
anuais.
§  3º  As  Ações  Orçamentárias  serão  discriminadas
exclusivamente  nas  leis  orçamentárias  anuais.
 
Art. 3º  A exclusão de programas constantes desta Lei,  bem
como  a  inclusão  de  novos  programas  serão  propostos  pelo
Poder Executivo, através de Projeto de Lei.
 
Art. 4º Fica o poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou
excluir  indicadores e respectivas metas do Plano Plurianual,
desde que estas modificações contribuam para a realização dos
objetivos do Programa.
 
Art.  5º  A  inclusão,  exclusão  ou  alterações  de  ações
orçamentárias  no  Plano  Plurianual  poderão  ocorrer  por
intermédio  da  lei  orçamentária  anual  ou  de  seus  créditos
adicionais suplementares e especiais por meio de ato próprio,
apropriando-se aos programas as modificações consequentes.
Parágrafo  único.  De  acordo  com o  disposto  no  caput  deste
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas
orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor
ou com outras  modificações  efetivadas  na Lei  Orçamentária
Anual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias.
 
Art. 6º O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações
promovidas pelas leis orçamentárias anuais e suas alterações,
bem como mudanças econômicas e sociais, fica autorizado a:
I - alterar o valor global do Programa e Ações (incluir, excluir
ou  alterar  iniciativas  orçamentárias  e  seus  respectivos
atributos);
II  -  adequar  metas  físicas  de  iniciativa  orçamentária  para
compatibilizá-las com alterações de recursos efetivadas pelas
leis orçamentárias;
III  -  incluir,  excluir  ou  alterar  no  orçamento  iniciativas
decorrentes de aprovação de operações de crédito, necessárias
à execução dos programas financiados,  tendo como limite o
valor do empréstimo e respectiva contrapartida.
 
Art.  7º  Cabe  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento
Estratégico  estabelecer  normas  complementares  de  gestão,
monitoramento e avaliação do PPA 2022-2025.
 
Art.  8º  As  estimativas  de  recursos  dos  Programas  e  Ações
constantes  dos  Anexos  desta  Lei  são  referenciais  e  foram
estimadas e fixadas de modo a conferir consistência ao Plano
Plurianual, não se constituindo em limites à programação das
receitas e despesas expressas nas leis orçamentárias anuais.
Parágrafo  único.  A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
estabelecerá as metas e prioridades para cada ano, promovendo
os ajustes eventualmente necessários ao Plano Plurianual.
 
Art.  9º  Os  procedimentos  orçamentários  anuais  constituem
atualizações automáticas do Plano Plurianual.
 
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado por ato próprio, a
atualizar pelo índice inflacionário anual (IGPM, INPC, IPCA ou
outro que venha substituí-los) o valor estimado das receitas e
despesas no PPA 2022-2025.
 
Art. 11. Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2022,
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Estreito,  Estado  do
Maranhão, em 29 de Dezembro de 2021.
 
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal
 

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: f962771416ba1dd91816024804eea01c

LEI Nº 064, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

LEI Nº 064, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
 
Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal
(SIM)  e  os  procedimentos  de  inspeção  sanitária  em
estabelecimentos de todos os produtos de origem animal
comestível  ou  não,  comercializados  no  Município  de
Estreito-MA., e dá outras providências.
 
A Câmara Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, por seus
representantes  legais  aprovou  e  eu,  Prefeito  Municipal,  na
forma do Art. 66, III, da Lei Orgânica do Município, SANCIONO
e PROMULGO a seguinte Lei:
 
Art. 1º Esta Lei fixa normas de inspeção sanitária no Município
de Estreito-MA, para a industrialização, o beneficiamento e a
comercialização de alimentos de consumo humano de origem
animal no âmbito do Serviço de Inspeção Municipal - SIM e dá
outras providências.
 
Art. 2º O Serviço de Inspeção Municipal - SIM será prestado de
acordo com esta Lei e com os princípios e regras da sanidade
agropecuária, dentro dos padrões e normas técnicas do Sistema
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA, em
conformidade com a Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro
de 1989, Lei Federal nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, Lei
Federal nº 9.712, de 20 de novembro de 1998, Decreto Federal
nº 5.741, de 30 de março de 2006, Lei nº 8.078/1990 e outras
normas  e  regulamentos  provenientes  do  Ministério  da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  Ministério  da Saúde,
Ministério do Meio Ambiente, Ministério do Trabalho, Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia e do Consórcio
dos Municípios.
 
Art. 3º A inspeção sanitária dos alimentos de consumo humano
de  origem  animal  refere-se  ao  processo  sistemático  de
acompanhamento, avaliação e controle sanitário, compreendido
da matéria-prima até a elaboração do produto final.
 
Art.  4º  A  responsabilidade  pelas  atividades  de  inspeção
sanitária  e  atenção  à  sanidade  agropecuária  do  Serviço  de
Inspeção Municipal - SIM, no âmbito de sua jurisdição, caberá a
Secretaria Municipal da Agricultura.
§  1º  Para  facilitar  o  desenvolvimento  das  atividades  em
consonância  com o  SUASA,  o  Município  poderá  estabelecer
parceria e cooperação técnica com outros Municípios através
do consórcio Municipal, com o Estado do Maranhão e com a
União.
§ 2º O Município e os estabelecimentos interessados deverão
promover adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção –  SISBI
individualmente,  por  meios  próprios,  quando  então  os
procedimentos  adotados  no  âmbito  local  deverão  estar  em
consonância com as deliberações tomadas no âmbito do CNM
(Confederação Nacional dos Municípios).
§ 3º Após a adesão do Serviço de Inspeção Municipal - SIM ao
SUASA os produtos inspecionados poderão ser comercializados
em todo  o  território  Nacional,  de  acordo  com a  legislação
vigente.

 
Art.  5º  São  princípios  a  serem observados  nos  serviços  de
inspeção sanitária:
I  -  promover  a  preservação  da  saúde  humana  e  do  meio
ambiente e, ao mesmo tempo, que não implique obstáculo para
a instalação e legalização da agroindústria rural  familiar  de
pequeno porte;
II - ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos
finais;
III - promover o processo educativo permanente e continuado
para  todos  os  atores  da  cadeia  produtiva,  estabelecendo  a
democratização do serviço.
 
Art. 6º Estão sujeitos à inspeção prevista nesta lei:
I - carnes e derivados;
II - leite e derivados;
III - produtos de abelhas e derivados;
IV - ovos e derivados;
V - pescado e derivados;
IX - outros produtos de origem animal.
 
Art. 7º A inspeção sanitária se dará:
I  -  nos  estabelecimentos  que  recebem  matérias-primas,
produtos,  subprodutos  e  derivados,  de  origem  animal  para
beneficiamento ou industrialização, com o objetivo de obtenção
de  alimentos  para  comercialização,  excluídos  restaurantes,
padarias, pizzarias, bares e similares, que se enquadram como
serviço de alimentação;
II - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de
origem animal, em caráter complementar e com a parceria da
defesa sanitária animal, para identificar as causas de problemas
sanitários  apurados  na  matéria  prima e/ou nos  produtos  no
estabelecimento industrial.
 
Art.  8º  O Serviço de Inspeção Municipal  -  SIM poderá ser
executado de forma permanente ou periódica.
§ 1º A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma
permanente  nos  estabelecimentos  durante  o  abate  das
diferentes  espécies  animais.
§ 2º Entende-se por espécies de animais de abate, os animais
domésticos  de  produção,  silvestres  e  exóticos  criados  em
cativeiro ou provenientes de áreas de reserva legal e de manejo
sustentável.
§ 3º Nos demais estabelecimentos previstos nesta lei a inspeção
será executada de forma periódica.
§  4º  Os  estabelecimentos  com  inspeção  periódica  terão  a
frequência de execução de inspeção estabelecida considerando
o  risco  dos  diferentes  produtos  e  processos  produtivos
envolvidos,  o  resultado  da  avaliação  dos  controles  dos
processos  de  produção  e  do  desempenho  de  cada
estabelecimento, em função da implementação dos programas
de autocontrole.
 
Art. 9º A inspeção sanitária é um serviço oficial, devendo ser
executada  por  servidor  público  concursado  e  devidamente
habilitado do quadro da Secretaria de Agricultura do Município.
§ 1º Os servidores públicos designados para integrar a equipe
responsável pela inspeção terão suas funções estabelecidas na
forma desta lei, de seu regulamento, da Legislação Federal e
Estadual  vigentes,  em  consonância  com  as  atribuições  da
categoria profissional estabelecidas em lei.
§  2º  Nos  casos  de  vacância  do  cargo  efetivo  de  médico
veterinário  e  engenheiro  de  alimentos,  em  caráter  de
emergência pelo risco à saúde pública pela falta de responsável
pelo serviço de inspeção, poderá ser contratado profissional em
caráter  temporário  para  atender  o  serviço  de  inspeção,  por
tempo não superior a 12 (doze) meses, na forma da lei.
 
Art. 10. Para acesso ao Serviço de Inspeção Municipal - SIM o
estabelecimento  interessado deverá  apresentar  requerimento
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c) Vistoria para encerramento de atividade de estabelecimento registrado ou
alteração de registro ou de endereço Unidade 6

e) Registro de produtos, rótulos ou embalagens Unidade 0,8

 

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: e87a195f8d7b052257cccb13c3135293

TERMO DE SANÇÃO DA LEI 063/2021

TERMO DE SANÇÃO DA LEI 063/2021, que “Dispõe sobre o
Plano Plurianual – PPA 2022-2025 para o Município de
Estreito - MA, e estabelece outras providências.”
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO-MA faço saber a
todos seus habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei nº 063/2021.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA,
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DEZEMBRO DE 2021.
 
____________________________________________
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
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TERMO DE SANÇÃO DA LEI 064/2021

TERMO DE SANÇÃO DA LEI 064/2021, que “Dispõe sobre a
criação  do  Serviço  de  Inspeção  Municipal  (SIM)  e  os
procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos
de todos os produtos de origem animal comestível ou não,
comercializados  no  Município  de  Estreito-MA.,  e  dá
outras providências.”
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO-MA faço saber a
todos seus habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei nº 064/2021.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA,
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DEZEMBRO DE 2021.
 
____________________________________________
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
 

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONçALVES DIAS

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRENCIA PÚBLICA: Nº
001/2021.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  CONCORRENCIA  PÚBLICA:  Nº
001/2021. Processo Administrativo nº 02.2112.008/2021.
A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias – MA, através da sua
Comissão  Permanente  de  Licitação,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Concorrência Pública para concessão de direito de
uso,  do  tipo  Melhor  Oferta,  objetivando  a  concessão  para
permissão  de  uso  onerosa  de  espaços  públicos  (boxes)  no
mercado  Municipal,  na  sede  do  Município,  o  qual  será

processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n.º
8.666/93 e alterações posteriores, e as condições do Edital à
realizar-se às 10:00 horas do dia 01 de fevereiro de 2022. A
sessão pública de julgamento será realizada nas dependências
da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão
Permanente de Licitação – CPL,  à Praça João Afonso Cardoso,
404, centro, Gonçalves Dias – MA, no dia, hora e local citados,
em que serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação.
Em atendimento as recomendações do Município e da OMS
informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado,
que será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros de
cada participante durante a sessão e que será obrigatória a
utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu
frasco de álcool e itens de proteção necessário.  O edital está
disponível  para  todos  os  interessados  no  site  da  Prefeitura
M u n i c i p a l  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://www.goncalvesdias.ma.gov.br/,  no  Portal  de
T r a n s p a r ê n c i a  d o  M u n i c í p i o ,
http://www.transparencia.goncalvesdias.ma.gov.br/acessoInfor
macao/licitacao/tce, no site do TCE/MA no sistema SACOP e
também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão
Permanente  de  Licitação-CPL,  localizada  no  Prédio  da
Prefeitura Municipal à Praça João Afonso Cardoso, 404, centro,
Gonçalves Dias – MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas,
podendo  a inda  ser  so l ic i tado  através  do  E-mai l :
cplgdias@hotmail.com.  Esclarecimento  adicional  no  mesmo
endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99
8155-1482.  Gonçalves  Dias  (MA),  28 de dezembro de 2021.
Maria Edneude Moura Gomes – Presidente da CPL.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 7192aeb1cf7a99cb2e3caef87034ba0f

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº
033/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP. 

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº
033/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP.
Processo Administrativo nº 02.2112.001/2021. A Prefeitura
Municipal de Gonçalves Dias – MA, através de sua Pregoeira,
torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  está
realizando  licitação  na  modalidade  Pregão,  na  forma
ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO
DE PREÇOS,  objetivando a  Contratação de  empresa  para  o
fornecimento  de  veículo  automotivo,  Ambulância  Tipo  A  -
Simples  Remoção,  pick-up  4x4,  zero  km  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  em
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I
do edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com  a  Lei  nº  10.520/02,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,
Decretos  Municipais,  Leis  complementares  nº  123/2006,
alterada pela  Lei  nº  147/14,  Decreto Federal  nº  8.538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à
realizar-se às  09:00 horas do dia  13 de janeiro de 2022.  A
sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no
site  https://www.bbmnetlicitacoes.com.br  no  dia  e  horário
marcados. O edital está disponível para todos os interessados
no  site  da  Prefeitura  Municipal  no  endereço  eletrônico:
https://www.goncalvesdias.ma.gov.br/,  no  Portal  de
T r a n s p a r ê n c i a  d o  M u n i c í p i o ,
http://www.transparencia.goncalvesdias.ma.gov.br/acessoInfor
macao / l i c i t acao / t ce ,  no  endereço  e l e t rôn i co :
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br,  no  site  do  TCE/MA  no
sistema SACOP e também poderá ser consultado e obtido na
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura Municipal à Praça João Afonso Cardoso,
404, centro, Gonçalves Dias – MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás
12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
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